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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E OUVIDORIA



CHECKLIST DE PAGAMENTO DE RETROATIVOS POR DECISÃO ADMINISTRATIVA
(Modelo ANEXO IV - Manual CGE)


	CHECKLIST – Pagamentos retroativos administrativos
	Base Legal
	SIM
	NÃO
	Comentários

	O servidor tinha direito ao benefício? Foi emitida informação demonstrando a metodologia utilizada para apuração dos valores e o fundamento legal?¹
	IN 001/2024/SEA/SEF/ PGE/IPREV – cap. I e II.
	
	
	

	Foi emitida a ficha financeira do período?
	
	
	
	

	Foi elaborada planilha de cálculo com o valor por código de proventos, a cada mês de competência?²
	
	
	
	

	O pagamento retroativo somado à remuneração do mês em que deveria ter havido o pagamento não excede o teto remuneratório?
	Art.23, III, Constituição Estadual
	
	
	

	Foi autuado o processo no SPG-e, com juntada dos documentos e coleta da assinatura da autoridade competente (titular do órgão ou quem tenha recebido delegação de competência para ordenar despesa com pessoal)?
	
	
	
	

	Houve emissão da transcrição dos assentamentos funcionais, identificando as ocorrências, se houver, que interferem na apuração dos valores a serem pagos?
	
	
	
	

	Foi enviado o relatório de justificativas Inclusões/Alterações na Folha de Pagamento para a Gerência de Remuneração Funcional da SEA (geref@sea.sc.gov.br), com cópia para a Gerência de Auditoria de Pessoal da AGE/CGE (gapes@cge.sc.gov.br)?
	IN 001/2020 GGG
	
	
	

	O beneficiário foi notificado com a cópia da planilha de cálculo?
	IN 001/2024/SEA/SEF/PGE/IPREV
	
	
	

	Foram implantados os pagamentos?³
	Art.23, III, Constituição Estadual; IN 001/2024/SEA/ SEF/PGE/IPREV e Lei 4.320/64 art. 37
	
	
	

	Está sendo obedecido o limite mensal de pagamento de decisões administrativas?
	IN 001/2024/SEA/SEF/ PGE/IPREV – art. 24
	
	
	

	Havendo contestação (escrita) dos valores pelo beneficiário, os autos do processo foram enviados à apreciação da respectiva Consultoria Jurídica (COJUR) ou órgão equivalente?
	Constituição Federal, art. 5º, LV; Decreto 724/07, art. 6º, IV
	
	
	

	Após o pagamento integral do crédito, houve o arquivamento dos autos junto à pasta funcional do servidor?
	
	
	
	




*Os campos sem base legal são atividades previstas na IN 001/2006/SEA/SEF/PGE/IPESC, revogada pela IN 001/2024/SEA/SEF/PGE/IPREV. Sugerimos que, ao avaliar os pagamentos de retroativos, seja verificado se os procedimentos foram mantidos pela SEA e se são pertinentes.

¹Atentar se o prazo prescricional de 5 anos foi observado. O Parecer PGE 161/2011 recomenda a aplicação do prazo prescricional de 5 anos, tendo em vista que os débitos do Estado para com o servidor regem- se pelo Decreto nº 20.910/1932, que assim dispõe: Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. O supramencionado parecer ainda dispõe que a jurisprudência dominante dos tribunais superiores, Superior Tribunal de Justiça (STJ) e Supremo Tribunal Federal (STF) preveem o prazo prescricional de 5 anos não podendo ocorrer nenhum pagamento que extrapole este período prescricional. O Decreto Estadual nº 2.236, de 27 de outubro de 2022, em seu art. 49, §1º, inciso IV, prevê a manifestação do órgão jurídico, em caso de prescrição, quando houver dúvida acerca da regularidade da despesa.

²Para efetuar tais pagamentos em atraso, é necessário identificar o mês em que deveria ter sido paga a verba, se são créditos relativos ao exercício em curso ou se são relativos a exercícios anteriores: Os pagamentos relativos aos exercícios em curso são processados em códigos do grupo 02 (Ex. 02-0001-01, vencimento retroativo dentro do mesmo exercício), e sem limite mensal de pagamento. Os pagamentos relativos a exercícios anteriores devem ser processados nos códigos 10-0001-01 retroativo exercício anterior e 12-0001-01 retroativo exercício anteriores ao anterior.

³Atentar se as verbas se referem ao exercício em curso ou anteriores, para a utilização do código correto (02-0001-01) retroativo dentro de exercício, (10-0001-01) retroativo exercício anterior e (12-0001-01) retroativo exercício de anos antes do anterior.
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